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PORTARIA N.º 023-A/2021 

 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA MATERNIDADE A 
SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE AMONTADA-CE.  

 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. Paulo Berg Melgaço, de 
acordo com a Lei nº 1090/2015 de 18/09/2015; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Conceder à Servidora Sra. Amicemil Alves de Oliveira sua Licença 
Maternidade, requerida pelo período de 01/02/2021 a 30/07/2021. 

 
  Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

                       PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. 
                            EM, 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 

 


